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Para o Administrador do Rio Grande, Caminho 
de Goyaz, João Ferreira da Sylva. 

Pelo condutor Felipe Pires de Ávila serão entregues a 
vm.™ os generos necessários para se finalizar a Barca, que 
por Ordem da Junta da Real Fazenda se está fabricando para 
a passagem desse Rio, dos quaes tomarão conta, e passa-
rá como Comandante do Registo, para descarga do referido 
condutor. 

O Ofecial de Calafate por nome Zacarias, que vai nesta 
conduta, leva a ferramenta comrespondente ao seo oficio, e 
logo pode começar a trabalhar, visto estar a Barca conclui-
da pelo que pertence ao Carpinteiro; e recomendando a 
vm.ce m.t0 bom tratamento deste preto, por ser escravo de 
estimação, e prestimo, ao qual mandará asestir com o sus-
tento necessário, e o mais deque carecer athé o seo regreço 
formando conta doque com ele despender para ser pago pela 
Junta da Real Fazenda, por conta dos salarios do dito ofe-
cial. Como a vista dos seus justos requerim. tos nomeou a 
Junta da Real Fazenda outro Administrador para ahi subs-
tituir em seo lugar, por ele se dirigem as providencias con-
ducentes para obviar os extravios dos Reaes Direitos, e em-
quanto ele não marcha, acautele vm.™ quanto estiver da sua 
parte qualquer descaminho que os viandantes queirão in-
tentar fazendo seguir pela Estrada geral, e comfiscandolhes 
a fazenda e cavalgadura, no cazo de prezistirem em marchar 
por atalhos prohibidos. D. s g.e a Vm. c e . São Paulo a 31 de 
Outubro de 1778// Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

Para o Sargento Mor Manoel Rodrigues 
de Araújo Bellem. em Mogy Guassú. 

Na Junta da Real Fazenda, recebeo Felipe Pires de 
Ávila os generos que constão da relação incluza, para entre-
gar no Registro do Rio Grande ao Administrador João 
Ferreyra da Silva, e ao Comandante da Guarda do mesmo 
Registo, afim de se concluir com toda a brevidade a Barca 
que naquele Registo se mandou fabricar. 

O mesmo condutor leva em sua companhia hum preto 
por nome Zacarias, ofecial de Calafate, que por ser Escravo 
de prestimo o recomendo muito a vm.ce, não só p.a socorrer 
com tudo o que lhe for necessário para o seu sustento, e 
trãnsporte mas também com aquilo que lhe possa ser pre-
cizo por outro algum incidente; ficando certo na satisfa-
ção de toda a despeza que fizerem nesta conformd.e 


